
CÂMA DOS DEPUT 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
No 281-B, DE 2000 

@o Senado Federal) 
PEC N~11100 

Dá nota redação ao inciso I do 3 IP do art. 73 da Constituição Federal; tendo 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela 
admissibilidade (Relator: Dep. Inaldo Leitão) e da Comissão Especial pela 
aprovação (Relator: Dep. Nelson Meurer). 

I - Proposta -inicial 
II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão Especial: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão , 



As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 
da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art. l0 O i n c i s o  I do 5 l0 do a r t .  73 ca C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  
p a s s a  a  v i g o r a r  com a  s e g u i n t e  r edacão :  

"Ar t .73 .  I /  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
"$1 O 

I ,  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
"I - mais Òe t r i n t a  e  c i n c o  e menos Òe s e s s e n t a  e c i n c o  

a n o s  de i d a d e ,  exce tuados  o s  a u d i t o r e s  que j á  tenham 
e x e r c i d o  o  c a r g o  d e  M i n i s t r o  a n t e s  dos s e s s e n t a  e c i n c o  
a n o s ,  por  mais d e  c i n c o  anos;  " ( N R )  

\\ ,, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
Art. 2 O  E s t a  Emenda C o n s t i t i l c i o n a l  e n t r a  em v i g o r  nã d a t a  de  

sua  p u b l i c a ç ã o .  

Senado F e d e r a l ,  e m  2, de C ? &  de  2000  
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Su bseqão I I 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
1.- d e  um terco, no mínimo, dos membros da C h a r a  dos Deputados 

ou do Senado Federal: 
I 1  - do Presidente da Republica: 
111 - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades 

da Federacão, manifestando-se.. cada Lima delas. pela maioria relativa de seus 
membros. 

$ 1" A ConstituiqZio nào poder6 ser emendada na vigencia de 
intervenção fèderal. de estado de detèsa ou de estado de sítio. 

$ 2" A proposta sera discutida e votada em cada Casa do Congresso 
Nacional.- em dois rumos. considerando-se aprovada se obtiver. em ambos, 
três quintos dos votos dos respectivos membros. 

3" A emenda a Consriniicão sera promulgada pelas :Mesas da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal. com o respectivo número de 
ordem. 

$ 3" Não será objeto de deliberaqào a proposta de emenda tendente 
a abolir: 

I - a forma fèderativa de Estado: 
11 - o voto direto, secreto, universal e periódico: . 

I11 - a separação dos Poderes; 
IV - os direitos e garantias individuais. 
$ 3" A matéria consrante de proposta de emenda rejeitada ou havida 

por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão 
legislativa. 

Seção IX 
Da f;iscaiizaçãio Contá bil, Financeira e Orçamentária 

Art. 73. O Tribunal de Contas da Liniào, integrado por nove Ministros, tem 
sede no Distrito Federal: quadro pr8prio de pessoal e jurisdicào em todo o 
território nacional. exercendo. no que couber. as ritrihuicòes previstas no art. 
96. 



3 i "  Os hqkiistros do Tribunal de Contas da Uni20 serão nomeados dentre 
brasileiros que satisfaçam os seguintes - requisitos: 
1 - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade: 
I 1  - idoneidade moral e reputação ilibada: ' 

I11 - norófios conhecimentos jurídicos. contábeis. economicos e financeiros 
ou de administração pública; 
IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade 
prof ssional qiie exija os conhecimentos mencionados no inciso anterior. 
5 2" Os Ministros do Tribunal de Contas da União serio escolhidos: 
I - um terço pelo Presidente da República. com aprovação do Senado 
Federal, sendo dois alternadamente dentre auditores c membros do 
Ministério Público junto ao Tribunal. indicados em lista triplicc pelo 
Tribunal. segindo os critérios de antiguidade e merecimento: 
I I - dois terços pelo Congresso Nacional. 
8 3" Os Ministros do Tribunal de Contas da IJnião terão as mesmas garantias: 
prerrogativas. impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do 
Superior Tribunal de Justiga, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e 
pensão, as normas constantes do ar&. 40. 
* ,' -,<i 

.\ 3 com rcc/uqüo tiudu pcku l:nzendu ( 'onsr ~/uc~ot?u/ 11" 20. dc. li / 2 l YYX. 

3 1' O auditor; quando em substituicão a Ministro, terá as'rnesmas garantias t: 
impedin~entos do titular e, quando,no exercício das demais atribuições da 
judicatura, as de juiz de Tribunal Regional Federal. 

Autor SENADOR - B e r n a r d o  Cabra1 (PFL - AM) e ou t ros  

Ementa Dá nova r e d a ç ã o  ao inciso I d o  5 10 d o  a r t i go  73 d a  constituiças'l- 
Federal.  ( e s t a b e l e c e n d o  condição d e  n o m e a ç ã o  (promoção) d e  
Auditor pa ra  o c a r g o  d e  Ministro, q u a n d o  d o  preenchimento d e  v a g a  
r e se rvada  a o s  Auditores) .  

Indexação ALTERAÇÃO, DISPOSITIVOS, ORGANIZAÇÃO DOS PODERES, (TCU), 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCLUSÃO, EXIGÊNCIA, CRITÉRIOS, 
LIMITE DE IDADE, ESCOLHA, AUDITOR, AUTORIZAÇÁO, 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, AMPLIAÇÃO, NUMERO, REDUÇÃO, 
INDICAÇÃO, CONGRESSO NACIONAL, HIPOTESE, AUDITOR, 
SUBSTITUIÇÃO, DIREITOS, GARANTIA, PRERROGATIVA, 
IMPEDIMENTO, VENCIMENTOS, VANTAGENS, TITULAR. 

- - 



Despacho c SF Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - CCJ 

Inicial 

Última ,4520 Data: 10/08/2000 Local: (SF) SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
Status: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
(INCLOD) 
Texto: Incluído em Ordem do  Dia da sessão deliberativa ordinária 
de 10.08.2000. Terceiro e Último dia de discussão, sem segundo 
turno. 
Encaminhado em 10/08/2000 para (SF) ATA-PLEN - 
SUBSECRETARIA DE ATA - PLENARIO 

Tramitação PEC O001 1/2000 
* 14/03/2000 PROTOCOLO LEGISLATIVO - PLEG 

Este processo contém 05 (cinco) folhas numeradas e 
rubricadas. A SSCOM. 

* 14/03/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENARIO - ATA-PLEN 

Leitura. A Comissão d e  Constituição, Justiça e Cidadania. Ao 
PLEG com destino a Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. 

* 15/03/2000 Comissão de Constituição, 3ustiça e Cidadania - 
CCJ 
Matéria aguardando distribuição. 

* 22/03/2000 Comissão de Constituição, Justica e Cidadania - 
C U  
Distribuído ao Senador Jefferson Péres para emit i r  relatório. 

* 17/04/2000 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - 
CCJ .. 
Devolvido pelo Senador Jefferson Péres para redistribuição. 

* 19/04/2000 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - 
C 0  
MATÉRIA COM A REMTORIA (RELATORI 
Redistribuido ao Senador ~ rn ;  Lando, para emit i r  relatório. 

mi stiça-rcidadania -- 
CCJ 
Devolvido pelo Senador Amir Lando, com voto pela aprovação 
da matéria. Matéria pronta para inclusão em pauta. 

* 24/05/2000 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - 
CCJ 
APROVADO PARECER NA COMISSÃO (APRVPAR) 
A CCJ, por unanimidade, o relatório do'Senador Amir Lan'd-6' 
(anexo as fls. 06 a 09) favorável a aprovação. A SSCLSF. 
3o~cis/2ooo SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISWTIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
AGUARDANDO LETTURA PARECER (ES) (AGLPAR) 
Juntei cópia da legislação citada no parecer. Encaminhado ao 
Plenário para leitura do Parecer da C U .  

* 31/05/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 
Leitura do Parecer no 559/2000-CU, Relator Senador Amir 
Lando, favorável. A SGM. 



. *  31/05/2000 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA (ÁGINCL) 
Aguardando inclusão em Ordem do  Dia. 

e 02/06/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
AGENDADO PARA ORDEM DO DIA (AGENDADO) 
Agendada para o dia 13/06/2000. 
05/06/2000 SUBSEC. COORDENAÇÁO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
(INCLOD) 
Incluída em Ordem do dia da sessão deliberativa ordinária d o  , 

dia 13/06/2000. Discussão, e m  primeiro turno. (10 dia ) 
13/06/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

Não houve oradores no primeiro dia d e  discurssão, e m  
primeiro turno. A SGM. 

* 13/06/2000 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 
INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
(INCLOD) 
Incluída em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária d o  
dia 14/06/2000. Discussão, em primeiro turno (20 dia). 

* 14/06/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENARIO - ATA-PLEN 

Não houve oradores no segundo dia d e  discussão, e m  
primeiro turno. A SGM. 

. . 
* 14/06/2000 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 

Incluída na Ordem d o  Dia na sessão deliberativa ordinária de 
16.06.2000. Segundo dia d e  discussão, e m  primeiro turno. 

e 16/06/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENARIO - ATA-PLEN 

Não houve oradores no  terceiro dia d e  discussão, e m  primeiro 
turno. A discussão terá prosseguimento na sessão  deliberativa 
ordinária de segunda-feira, dia 19. A SGM. 

e 16/06/2000 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 
INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
(INCLOD) 
Incluído em Ordem d o  Dia da sessão deliberativa ordinária d e  
19.06.2000. Quarto dia ae discussão, e m  primeiro turno. 

* 19/06/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENARIO - ATA-PLEN 

Não houve oradores no quarto dia d e  discussão, e m  primeiro 
--turno. A discussão terá prossequLmento na sessão  deliberativa 

ordinária de amanhã. A SGM. 
e 19/06/2000 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 

INCLUIDO E M  ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
(INCLOD) 
Incluída em Ordem d o  Dia da sessão deiiberativa ordinaria d o  
dia 20/06/2000. Discussão, em primeiro turno. (50 diz) 

* 20/06/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 



Apreciação sobrestada, em virtude do término do prazo 
regimental da sessão. A SGM. 

" 21/06/2000 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária d e  
21/06/2000. Discussão em turno únicc. 

e 21/06/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

Retirado da pauta pela Presidência devendo retornar a Ordem 
do Dia da próxima sessão delíberativa ordinária d e  segunda 
feira, dia 26.06.2000. A SGM. 

* 21/06/2000 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinaria d e  
26/06/2000. Discussão, em primeiro turno. (50 e ultimo dia) 

* 26/06/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENARIO - ATA-PLEN 
Anunciada a matéria. Discussão e-ncerrada, em primeiro . 
turno, tendo usado da palavra Bernardo Cabral e Hugo 
Napoleâo. Aprovada com o seguinte resultado: Sim 53, Não O, 
Abst. O, Total = 53. A matéria constará da Ordem do Dia, 
oportunamente, para o 20 turno constitucional, obedecido o 
intersticio regimental. A SGM. 

e 03/07/2000 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA (AGINCL) 
Aguardando inclusão em Ordem do Dia. 

* 31/07/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
INCLUIDO E M  ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
(INCLOD) 

.--.** -... __ ..... ̂ _-. - .. . . 
Incluida e m  ordem d o ' ~ i a  d a  sessão.de!iberativa 4rdinária do i 
dia 08/08/2000. Discussão, em segundo turno. ( 10 dia de  i 
discussão) 

* 08/08/2000 SUSSECRETARIA DE ATA. - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

Não houve oradores no primeiro d ia  d e  discussão em segundo 
turno. A discussáo tera prosseguimento na próxima sessão 
deliberativa ordinária. A SGM. 
08/08/2000 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 
INCLUIDO E M  ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVF; 
(INCLOD) 
Incluida em Ordem do Dia d a  sessão  deliberativa ordiniria do  
dia 09/OS/2000. Discussão, e m  segundo turno. (20 dia de 
discussâo) 

* 09/OS/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENARIO - ATA-PLEN 

Não houve oradores no segundo dia de  discussão em segundo 
turno. A discussão tera prosseguimefito na proxirria sessào 
dc!iberãtiva ordinária. A SGM. 

o 10/08/2000 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 
INCLUIDO E M  ORDEM DO DIA, DA SESSÃO DELIBERATIVA 
(Il\iCLOD) 



Incluído em Ordem do  Dia da s e s são  deliberativa ordinária d e  
10.08.2000. Terceiro e ultimo dia d e  discussão, s e m  segundo 
turno. -. .- . 

* 10/08/2000 SUBSECRETARIA DE ATA I PLENARIO - ATA-PLEN 

Aprovacfo, e m  20 turno, s em deba tes ,  com o seouinte  
resultado: Sim 67, Não O, Abst. O, Total 67.  A CCJ, oferecendo 
a redacâo final da matéria. Leitura d o  Parecer no 
830/2000-CCJ, Relator Senador  Amir Lando, oferecendo a 
redaqão flnal da  matéria. Aprovada a redação final. A Câmara 
dos Deputados. A S G M  com destino 5 SSEXP. 
10/08/2000 SECRETARIA GERAL DA MESA - S G M  
Procedidõ a revisão da  Redação Final (fls. 15). A SSEXP. 

* 10/08/2000 SUBSECRS.iRIA .i3E EXPEDIENTE - SSEXP 
Recebido neste  órgão as19: 11 hs.  
11/08/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP- 
A SSC!ZF para revisão dos  autógrafos.  

* 11/08/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 

Procedida a revisão dos autógrafos. P. Subsecretaria de  
Expediente. 

11/08/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
Recebido neste  Órgão a s  17h30min. 

.- 
% £ í c i o  n o  /~(o (SF) B r a s í l i a ,  e m  ,i7/ de eQ/ A - 2 0 0 0 .  

Senhzr P r i m e i r o - S e c r e ~ á r i o ,  

- . . - - - .  L T ' . C E T . L ~ ~ O  C \:ossz E x c e i ê . n , c i c ,  c rlrn C 2  s?z  
s u b n i e r i a a  2 c p r e c l s ç 2 o  ca  C z m c r a  C s ç  Dep:cl;aCos, 2 P z o p o s c a  ce 
Zmenua 2 C o n s z i : ~ i ~ 2 c  c" 11, Ce 2 0 0 0 ,  c o n s r z n Z e  dos  a u s 5 q r c f c s  - - ? u n i o s ,  q u e  "db zcvt r s c ~ c Z o  a o  F n c i s o  a c o  5 l 0  do ~ r ; .  1 3  d a  
C o n s ~ i t u i c Z o  F e d e r e i " .  

, . 
s e n a d o r  , . ~ ~ u a r d o  S u p l i c ?  

Fr . r . e i r o - ~ & e t i r i o ,  e m  j r c i c i o  
- / -q S u e  ~ x c e l e n s j z  o ..,.=-i.:?or 

- .  1 2epi :zdo Uòire ta .2  A J C L ~ T  - .... - . . 
C Z x c r a  czs  Depuia.dos 

? C E / ? ? C O O O ~ ~  



9 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE:EDAÇÁO 

Oriunda do Senado Federal e de autoria do nobre 
Senador Bernardo Cabra1 e outros, objetiva a presente Proposta de 
Emenda Constitucional a alteração da redação do inciso I do 1" do 
art. 73 da Lei Fundamental. 

Se acolhida a proposição em tramitação, o dispositivo 
sob comento passaria a viger com aoseguinte redação: 

.................................... "Art. 73. ...................... OMISSIS 

0 1" ........................ OMISSIS ................................... 

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta 
e cinco anos de idade, excetuados os auditores que já tenham 
exercido o cargo de Ministro antes dos sessenta e cinco anos, por 
mais de cinco anos." 

No Senado, esta PEC foi apreciada na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, tendo sido aprovado, por 
unanimidade, o parecer do relator, Senador Amir Lando. 

Também o Plenário daquela Casa aprovou a matéria 
por unanimidade, nos dois turnos. 

E o relatório. 



Refoge a esta douta Comissão o exame do mérito da 
Proposta de Emenda a Constituição epigrafada. 

No plano da admissibilidade, a PEC não afronta 
quaisquer das cláusulas péheas ínsitas no $4' do art. 60 da Carta 
Politica. 

A iniciativa é legitima e atende o requisito do art. 60, 
inciso I, do texto Constitucional. 

Quanto a técnica legislativa (LC 95/98), não há reparo 
a fazer. 

Nestas circunstâncias, e estando o país em plena I 

I 

normalidade democrática e de direito, voto pela admissibilidade da 
PEC No 28 1/00. 

Sala da CCJR, 3 de outubro de 2000. 



I11 - PARECER DA COMSSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela admissibilidade 
da Proposta de Emenda a Constituição no 281/00, nos temos do parecer do 
Relator, Deputado Inaldo Leitão. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Iédio Rosa - Vice- 
Presidente, André Benassi, Edir Oliveira, Fernando Gonçalves, Léo Alcântara, 
Nelson Marchezan, Vicente Anuda, Zulaiê Cobra, Júlio Delgado, Cezar 
Schirmer, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Mendes Ribeiro Filho, Osmar 
Serraglio, Darci Coelho, Jaime Martins, Paulo Magalhães, Ricardo Fiúza, José 
Genoino, Augusto Farias, Fernando Coruja, José Roberto Batochio, José 

' Antônio Almeida, Bispo Rodrigues, Ayrton Xerêz, Luiz Antônio Fleury, Max 
Rosenmann, Cláudio Cajado, Jairo Carneiro, Professor Luizinho, Dr: Benedito 
Dias, Jair Bolsonaro e Djalma Paes. 

ão; em 17 de outubro de 2000 

Presidente 



- 
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER A PROPOSTA DE EMENDA A 
CONSTITUIÇÃO N"81-A, DE 2000, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO INCISO I DO 9 1 9 0  ART. 73 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ( NOMEAÇÃO DE MINISTRO DO-TCU ). 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

Proposta de Emenda à Constituição no 281-N00. 

Nos termos do artigo 202, 9 35 do Regimento Interno, foi 
divulgado na Ordem do Dia das Comissões o prazo para apresentação de 

. emendas a Proposta de Emenda a Constituição n-81-N00, a partir do dia 1" 
de dezembro de 2000, por dez sessões ordinárias da Câmara dos Deputados. 
Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas. 

Sala da Comissão, 19 de fevereiro de 2001. 

A proposição, que visa possibilitar a nomeação, como 
Ministro do Tribunal de Contas da União - TCU, de Auditor com mais de sessenta 
e cinco anos de idade, teve como primeiro signatário o Senador E3ernardo Cabral. 
Aprovada, em dois turnos, no Senado Federal, é submetida a apreciação desta 
Casa Legislativa. . 



A ,  Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

concluiu pela admissibilidade da PEC, sem qualquer reparo a sua técnica 

legislativa. 

O prazo regimental de dez sessões foi aberto em 30 de 

novembro próximo passado e transcorreu sem a apresentação de qualquer 

emenda a esta Comissão Especial. 

Em audiência pública realizada em 12 de dezembro de 

2000, foram ouvidos o Dr. Flávio Regis Xavier de Moura e Castro, Presidente da 

Associação de Membros dos Tribunais de Contas do Brasil, e o Dr. José Antonio 

Barreto de Macedo, Auditor do TCU. Logo no dia seguinte, foram colhidos os 

depoimentos do Dr. Paulo Afonso Martins de Oliveira, ex-Ministro do Tribunal, e o 

Dr. Sebastião Baptista Afonso, Consultor Jurídico do Tribunal de Contas do 

Distrito Federal - TCDF e ex-Consultor-Geral da Repbtjíca. Em ambas 

oportunidades, somente foram colocados argumentos fa"oráveis à propositura. 

. . 

II - VOTO DO FIELATOR 

Esclareça-se o objeto da proposta; de modo a afastar, 

definitivamente, qualquer dúvida relativa ao seu escopo. 

O art. 73 da Carta Magna preceitua, em seu § 4O, que os 

Auditores do TCU exercem atribuições próprias da judicatura, inclusive 

substituindo os Ministros daquele órgão auxiliar do Poder Legislativo. 

Regulamentando tal dispositivo constitucional, a Lei Orgânica daquele Tribunal 

(Lei n.O 8.443, de 16 de julho de 1992), em seu art. 63, prevê três situaçóes em 

que os Auditores são convocados para substituir os Ministros: a primeira, durante 

os afastamentos legais dos titulares, tais como licenças e férias; a segunda, 

quando estes comunicarem antecipadamente a ir-&ossibilidade de comparecer a 

sessão do Plenário ou de Câmara; e a terceira, em caso de vacância. 

Retomando ao art. 73 do Texto Constitucional, seu 5 2', 

inciso I, reserva um dos cargos de Ministro da Corte de contas para ser 



preenchido por Auditor, indicado em lista tríplice pelo próprio Tribunal, segundo 

os critérios de antiguidade e merecimento. Em tal hipótese, portanto, o substituto 

eventual é efetivado na condição de titular. Ocorre que o § 1" do mesmo artigo 

enumera os requisitos para nomeação de Ministro do TCU, fixando, em seu 

inciso I, as idades mínima, de trinta e cinco anos, e máxima, de sessenta e cinco. 

Tal norma impede que os auditores, tendo ultrapassado o limite etário superior, 

ascendam ao topo da carreira. 

A regra vigente pode ser assim resumida: como "presente" 

por seu sexagésimo quinto aniversário, o Auditor é condenado a sempre estar 

Ministro, sem jamais chegar a ser Ministro. 

No intuito de corrigir tal problema, propõe-se o acréscimo, 

ao Texto Constitucional, da expressão "excetuados os auditores que já tenham 

exercido o cargo de Ministro antes dos sessenta e cinco anos, por mais de cinco 

anos". Talvez a expressão acrescida fosse mais clara se tivesse redação como a 

seguinte: "excetuados os auditores que. ao completarem esta idade, já tenham 
exercido o,cargo de Ministro por, pelo menos, cinco anos". Todavia, considerando 

que a redação original produz os mesmos efeitos e que alterá-la implicaria o 
*.;L-. 

reto60 da PEC ao Senado Federal, prolongando a tramitação da matéria. 

abstemo-nos de tal preciosismo. 

Feitos tais esclarecimentos, passa-se a avaliar o mérito da 

matéria. ' 

Desde logo, observe-se que a Lei Orgânica do TCU 

determina, em seu art. 77, caput, que "os auditores, em número de três, serão 

nomeados pelo Presidente da República, dentre candidatos que satisfaçam os 

requisifos exigidos para o cargo de ministro do Tribunal de Contas da 

Uniáo, mediante concurso público de provas e títulos, observada a ordem 

de classifícação". São, os Auditores, portanto, servidores concursados que, 

quando do ingresso na carreira, obrigatoriamente detêm todos os atributos 

exigidos para a nomeação de Ministro, inclusive .aqueles relativos a idade. Tal 

fato, de per si, já revela a leviandade em que constitui qualificar a proposta como 

um "trenzinho da alegria", a exemplo de matéria jornalística de cunho 

sensacionalista. 





reparação, ora defendida, atende ao interesse público. tanto no âmbito do 

Tribunal de Contas da União, quanto nas esferas estaduais e municipais, nas 

quais o paradigma federal se reflete. 

Existe consenso em tal sentido, de modo que a Proposta de 

Emenda Constitucional n.O 281-A, cie 2000, justifica não apenas o nosso voto 

favorável, como a aprovação unânime dos Parlamentares, em dois turnos, a 

exemplo do que ocorreu no Senado Federal. 

Sala da Comissão, em 

Relator 

A Comissão Especial destinada a proferir Parecer a Proposta de 
Emenda a Constituição nV81-A, de 2000, que "dá nova redação ao inciso I 
do § 1 W o  artigo 73 da Constituição Federal", em reunião ordinária realizada 
hoje, opinou unanimemente pela aprovação, no mérito, da PEC nV81-N00, 
nos termos do Parecer do Relator. 

Participaram da votação os Senhores Deputados Agnaldo 
Muniz, Átila Lins, Augusto Franco, Bonifácio de Andrada, Chico Sardelli, Iédio 
Rosa, Inaldo Leitão, João Castelo, José Antonio Almeida, José Roberto 
Batochio, Lúcia Vânia, Luiz Fernando, Marcos Cintra, Maria Abadia, Mauro 
Benevides, Nelson Meurer e Waldir Pires, titulares; e Jovair Arantes, suplente. 

Sala da Comissão, em 13 de março de 2001. 

Deputado IÉDIO R@SA / 


